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A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA A FIRMAR AS CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR, 

FICANDO-LHE FACULTADA A UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS, RESPEITADA A 

LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS LICITAÇÕES, SENDO ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO 

REGISTRO PREFERÊNCIA EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

 

 

DEFINIÇÃO: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS É UM PROCEDIMENTO DE COMPRAS, PREVISTO 
NO ART. 15 DA LEI Nº 8.666/93 E REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 7.892, DE 
23/1/2013, QUE PODERÁ SER REALIZADO POR MEIO DAS MODALIDADES 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA OU PREGÃO, DO TIPO MENOR PREÇO, SEGUNDO O QUAL 

OS INTERESSADOS EM FORNECER OS OBJETOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
CONCORDAM EM MANTER REGISTRADOS OS SEUS PREÇOS E A FORNECÊ-LOS, 
QUANDO SOLICITADOS, CONFORME CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO, DURANTE 
O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

VALIDADE: 

O REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 12 MESES, A CONTAR DA ASSINATURA 
DA ATA, SENDO INADMITIDA A SUA PRORROGAÇÃO. 

 

O REGISTRO DE PREÇOS SERÁ PRECEDIDO DE AMPLA PESQUISA DE MERCADO, EM 
RESPEITO À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

A CONCORRÊNCIA OU O PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER 
ANULADO OU REVOGADO, NO TODO OU EM PARTE, SEMPRE MEDIANTE DESPACHO 
MOTIVADO, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93. 

AS QUANTIDADES INDICADAS NO EDITAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SÃO 
ESTIMADAS E SERVEM APENAS COMO REFERÊNCIA. 

 

 

 

 

SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
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OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de 

Registro de Preços – SRP e sua posterior implementação para a 

AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 

INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO, vinculando ao prazo de 12 (doze) 

meses no Município de Santa Luzia/MG, conforme as especificações e 

quantidades descritas nos Anexo I deste Edital. 

 

ANEXOS AO EDITAL: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Tabela para composição de proposta. 

Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser assinada 

Anexo VIII - Minuta do Contrato 

 

 

PROCESSO: 121/2019 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

LEI Nº 10.520, DE 17/7/2002, DECRETO Nº 3.555, DE 8/8/2000, DECRETO 5.450, 

de 31/5/2005, DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013, DECRETOS MUNICIPAIS 

3020, 3021 E 3022, DE 09/02/2015. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 059/2019 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 059/2019 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 
RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 
COOPERATIVAS DE CONSUMO, NO QUE COUBER, EXCETO PARA OS ITENS: 009, 
011, 031, 032, 033, 034, 041. 

 

PROCESSO Nº: 121/2019  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET PARA TODOS OS ITENS 
DO EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 08/10/2019  até o horário limite de 
início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 

 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 

21/10/2019 às  09:00 hs - LOCAL: www.comprasnet.gov.br. UASG: 985155 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio de sua Pregoeira Soraia 
Barbosa Soares, e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 21.200, de 19 de junho 
de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
acima indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, no Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 
de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2001), no Decreto nº 
5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 

nº 155, de 27 de outubro de 2016, no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nos Decretos Municipais 3.020/2015, 
3.021/2015, 3.022/2015 e nas demais legislações correlatas, aplicando-se, 
subsidiariamente, as disposições constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, bem como em observância às condições estabelecidas neste Edital, nos seus 
Anexos e no Processo nº 121/2019. 

 

 

1. DO OBJETO 

http://www.comprasnet.gov.br/
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1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 
Preços – SRP e sua posterior implementação para a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO, vinculando ao 
prazo de 12 (doze) meses no Município de Santa Luzia/MG, conforme as especificações e 
quantidades descritas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1. Órgão Gerenciador: Município de Santa Luzia/MG. 

2.2. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

3.1.1. Atendam às condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que o 
acompanham e apresentem os documentos neles exigidos; 

3.1.2.  Estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722/01, alterado 
pelo Decreto nº 4.485/02. 

3.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação perante a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração 
Pública, até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, conforme o 
permissivo constante no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 3.722/01, alterado pelo 
Decreto nº 4.485/02 e no § 1º do art. 4º da IN/SLTI/MP nº 2/10. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.2.1. Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência e concordata; 

3.2.2. Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

3.2.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/02 e do art. 28 do Decreto nº 5.450/05; 

3.2.5. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição; 

3.2.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.7. Estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País; 
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3.2.8. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 
9º da Lei nº 8.666/93. 

3.3.   Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

3.4.   O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências constantes neste Edital (art. 21, § 2º, do Decreto nº 

5.450/05). 

3.5. O licitante é obrigado e deverá declarar, em campo próprio no site 
www.comprasnet.gov.br, a fim de que o sistema eletrônico gere a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de 
setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 17/9/09, pág. 80, Seção I. 

3.6.  Conforme especificado no Anexo I, quanto à participação neste Pregão também 
será observado o seguinte: 

3.6.1. Os itens cujo valor estimado NÃO SUPERE o montante de valor de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão participar Micro Empresas – ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas de consumo, no que 
couber, na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e do artigo 1º 
do Decreto nº 8.538/15. 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 
5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 

4.3. O credenciamento ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do 
Decreto nº 5.450/05). 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à prefeitura de Santa Luzia, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

5 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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5.1. A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta com valores unitários 
e totais. A proposta poderá ser enviada a partir da data de divulgação deste Edital no 
endereço eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, que 
será realizada às 09:00 horas do dia 21 de outubro de 2019, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 13, inciso II, do Decreto nº 5.450/05 
c/ c o art. 21 do mesmo diploma legal). 

5.2. A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas do 
objeto ofertado, com valores unitários e totais de cada item, devendo ainda conter, no 

que couber, especificação clara, precisa, completa e minuciosa dos objetos oferecidos em 
conformidade com o disposto no Anexo I deste Edital, bem como marca, garantia, prazo 
de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no art. 
27, § 4º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e demais referências que bem 
indiquem os itens cotados. O detalhamento do objeto licitado é obrigatório e deverá ser 
registrado no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" de cada item. 

5.3. A proposta de preços deverá conter, ainda, os seguintes dados: 

5.3.1. Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão, 
em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência deste Edital; 

5.3.2. A quantidade que está sendo cotada para cada item. Neste certame, não serão 
aceitas propostas que não contemplem a totalidade dos itens de cada Grupo. 

5.4. Os licitantes deverão fornecer, quando solicitados pelo pregoeiro, os seguintes 
dados: 

5.4.1. O nome do representante legal da empresa, o cargo ocupado, o número da 
Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor, o número do CPF, estado civil e 
nacionalidade; 

5.4.2. Declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os objetos deste Pregão, em 
conformidade com o disposto no Anexo I deste Edital; 

5.4.3. A razão social, o endereço, telefone/fax, correio eletrônico (e-mail), o número 
do CNPJ/MF, o nome do banco, o código da agência, o número da conta-corrente e praça 
de pagamento, bem como os números do telefone e celular do representante da empresa; 

5.4.4. O licitante vencedor deverá informar e-mail atualizado para receber e 
responder intimações/notificações acerca das notas de empenho; ao receber as 
comunicações da Prefeitura de Santa Luzia deverá responder de imediato confirmando a 
ciência da intimação/notificação; se não houver a confirmação do recebimento no prazo 
estipulado pela Administração, será comunicado por intimação encaminhada via postal 
com aviso de recebimento. 

5.5. O licitante microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual que desejar usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido 
concedido pela Lei Complementar nº 123/06, regulamentado pelo Decreto nº 8.538/15 e,  

em especial, quanto ao seu art. 13, deverá declarar, no ato de envio de sua proposta, 
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em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual, estando apto a usufruir o tratamento estabelecido 
nos artigos 42 a 49 da mencionada lei. 

5.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual assinale, equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 13 do Decreto nº 8.538/15, será considerada 
pelo sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, que o licitante, mesmo 
podendo, optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido 

previsto na citada lei, não cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso 
visando a alterar essa situação. 

5.7. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

5.8. Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, 
também, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.9. Poderão ter suas propostas desclassificadas os licitantes que: 

5.9.1. Preencherem, de forma incorreta, no campo mencionado no subitem 5.2 e 
utilizar as expressões tais como "CONFORME O EDITAL, TOTALMENTE DE ACORDO 
COM O EDITAL"; 

5.9.2. Registrarem, nos campos "MARCA" e/ou "FABRICANTE", mais de uma marca 
ou indicarem mais de um fabricante para o mesmo item. Havendo indicações de marcas 
ou fabricantes no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", que 
sejam divergentes do preenchido no campo próprio do sistema para essa informação, 
prevalecerá o constante nos campos "MARCA" e "FABRICANTE". 

5.10.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e de seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis. 

6 DA DIVULGAÇÃO DAS PROSPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. A partir das 09:00 horas e em conformidade com o subitem 5.1 deste 
Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme o disposto neste 
Edital e em consonância com as preceituações constantes no Decreto nº 5.450/05. 

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para 
cada item cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, observado 
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.6.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação do pregoeiro 
aos participantes. 

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o 
que transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.8. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação. 

7.9. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.9.1. Quando houver necessidade de apresentação de catálogo ou prospecto, ou não 
for possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro encerrará a 
etapa de lances e suspenderá o pregão, informando a data prevista para a retomada do 
pregão. 

 

7.10.  IMPORTANTE: Ao formularem seus lances os licitantes participantes 
deverão oferecer lances nos valores unitários para cada item observando que não 
extrapole o número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto 
ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a 
menor. 
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8 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de 
licitação mencionado no inciso I do § 1º do art. 45 da Lei no 8.666/93 menor preço 
global por Grupo e Item, dentro das especificações. 

8.2. O julgamento da proposta de preços será objetivo, realizado em 
conformidade com o subitem 8.1 deste Edital. 

8.3. Caso a proposta de menor valor seja desclassificada, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção 

da proposta que melhor atenda a este Edital. 

8.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere esse item, o pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, quando o intervalo percentual 
entre a proposta melhor classificada for de até 5% (cinco por cento), em conformidade 
com o previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, observado o disposto nos subitens 4.5 e 4.6 deste Edital. O previsto neste item não 
se aplica quando a disputa ocorrer somente entre microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedores individuais nos casos dispostos nos incisos I e II (cota de 
até 25%) do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação conferida pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 

8.5. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 
descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da 
licitação, o que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada. 

9       DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4.    Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6.  Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.     A Pregoeira consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 
3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.2.1.  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

9.2.2.   Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através 
do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 
será convocado a encaminhar, no prazo máximo de até 3 (três) horas, podendo ser 
prorrogado a critério da pregoeira, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3.    Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições 
seguintes: 

9.4.  Habilitação Jurídica: 

9.4.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 

9.4.4.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.4.5.  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
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da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.7.  No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.4.8.  No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.4.9.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.4.10.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.4.11.   Cópia da cédula de identidade e do CPF do Representante legal. 

 

9.5.  Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.5.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

9.5.3.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

9.5.4.   Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação 
da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

9.5.5.   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.(FGTS); 

 

9.5.6.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.6.  Qualificação Econômico-Financeira  

9.6.1.  Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 

9.6.1.1.  Certidões negativas de falência se recuperação judicial expedida pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física; 

 

9.7.  Qualificação Técnica 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 

9.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e serviços, por meio 
da apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido ou estar fornecendo objeto (s) compatível (is) e pertinente (s) com o (s) 
objeto(s) desta licitação; 

9.7.2. Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município da sede da 
empresa; 

9.7.3. Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, exigência do art. 2º da Lei Federal 6.360/76, 
art. 2º do Decreto Federal 79.094/77, art. 7º, inciso VI da Lei Federal 9.782/99 e 
Portaria Federal 2.814/98. 

9.7.4. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa 
do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), 
por meio de: 

• Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., 
grifando o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente 
através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

• Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e 
legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro 
vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre 
do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º 
do artigo 12 da Lei nº. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação do 
registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item 

cotado ou; 

• Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do 
produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, quando for o caso. 

9.7.5.  Apresentar catálogo / folders dos itens em língua portuguesa, contendo 
marca, modelo, características e demais especificações técnicas detalhadas, que 
possibilitem a avaliação do mesmo e análise pelos técnicos da Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Luzia. 
 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no subitens acima, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 
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presente no sistema (upload), no prazo máximo de até 3 (três) horas, podendo ser 
prorrogado a critério da pregoeira após sua solicitação no sistema eletrônico. 

9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação dos documentos originais não-
digitais (documentação, proposta e catálogos/folders) quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.8.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.9.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.10. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

9.11.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.12.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.13.  Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.14.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10 DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA (S) DE REGISTRO 
DE PREÇOS, na forma da minuta constante no Anexo VII e nas condições previstas 
neste Edital. 

10.2. Serão celebradas Atas de Registro de Preços para cobertura de todos os itens e 
seus quantitativos constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

10.3. As Atas de Registro de Preços resultantes deste certame terão validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
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de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá- la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e enviada no prazo de até 5 
(cinco) dias, contados da data de recebimento da correspondência ou do e-mail. 

11.3. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da 

legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital.  

11.4. A prefeitura registrará os demais licitantes que aceitarem fornecer o(s) 
objeto(s) e/ou prestar o(s) serviço(s) pelo preço do primeiro classificado na licitação, 
mantida a ordem de classificação. 

12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do presente certame licitatório, 
mediante anuência da prefeitura. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do presente procedimento 
licitatório quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar à 
Prefeitura de Santa Luzia sobre a possibilidade de adesão. 

12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com a prefeitura. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 
precedente não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens licitados e registrados na Ata de Registro de Preços para a 
prefeitura. 

12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preços para a prefeitura, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

12.6. Após a autorização da prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência da 
Ata. 

12.6.1. A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da 
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ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

12.7. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão à Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

12.9. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas. 

13. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais ou 
bens registrados, cabendo à prefeitura promover as negociações perante os fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. 

13.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a prefeitura convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

13.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

13.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a prefeitura poderá: 

13.2.4. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.2.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

13.2.6. Não havendo êxito nas negociações, a prefeitura deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

13.3. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.3.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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13.3.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.3.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

13.3.3.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 13.4.1 e 
13.4.3 será formalizado por despacho da autoridade competente da prefeitura, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.4.1. Por razão de interesse público; ou 

13.4.2. A pedido do fornecedor. 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

14.2. O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar devidamente 
assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br), ou por petição dirigida ou protocolada na Setor de 
Protocolo da Prefeitura, à Avenida Oito, nº.50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33.045- 
090, desde que observado o prazo estabelecido no subitem 14.1. 

14.2.1. Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório sem 
assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

14.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste 
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

14.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo fixado no 
subitem 14.1. 

14.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

15. DOS ESCLARECIMENTOS 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
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enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da 
sessão pública, por intermédio do e-mail licitacoes@santaluzia.mg.gov.br. 

15.2. Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo instrumento 
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

15.3. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos interpostos fora do 
prazo fixado no subitem 15.1 

15.4. O prazo para resposta aos pedidos de esclarecimentos será até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente. 

16.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do pregão na 
Superintendência de Licitação e Compras, com finalidade de subsidiar a preparação de 
recursos e de contrarrazões. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, dentro do prazo e nos termos estabelecidos no subitem 16.1 importará na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar os objetos ao 
licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05). 

 

16.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 

16.5. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos 
que não sejam passíveis de aproveitamento. 

16.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na Superintendência de Compras e Licitações – Sede Administrativa – Av. VIII, nº: 50, 
Bairro Carreira Comprida - CEP 33.045-090 – Santa Luzia-MG. 

16.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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17.1. A adjudicação dos objetos do presente Certame será viabilizada pelo 
pregoeiro sempre que não houver recurso. 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos objetos ao licitante vencedor pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

18.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 
do Decreto n° 7.892/2013. 

18.4. Após a homologação dos itens, o sistema Comprasnet enviará e-mail aos 
licitantes informando o prazo para registrar o interesse de fazer parte do cadastro de 
reserva. 

19. DO PRAZO DE ENTREGA 

19.1. Após empenhados, a entrega dos objetos licitados deverá ser efetuada de 
acordo com os Anexos I, VII e VIII deste Edital. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 
disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto. 

20.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo 
solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 
legislação aplicável. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 

   

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 19 de 68  

 

20.4. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, 
após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em 
atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 
consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 
pagamento. 

20.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 
referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o 
PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa 

Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

20.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e 
banco indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com 
código de barras), ou boleto bancário. 

20.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente 
de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

20.8. A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 
nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na 
secretaria de finanças. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no 
art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

21.1.1. Cometer fraude fiscal; 

21.1.2. Apresentar documento falso; 

21.1.3. Fizer declaração falsa; 

21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo 
de contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

21.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

21.1.7. Não mantiver a proposta; 

21.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
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21.2. Para os fins do disposto no subitem 21.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21.3. Além do previsto no subitem 21.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor 
as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

21.3.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
da parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 
(trigésimo) dia; 

21.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

21.3.3. Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 

21.3.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 
ao licitante vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, 
e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 

21.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante 
vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

22. DO FORO 

22.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para 
dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e 
execução dela decorrentes. 

23. DAS AMOSTRAS 

23.1. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra, bem como dos 
demais itens especificados nesse documento para análise de sua conformidade com as 
exigências do Edital.  

23.2. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser apresentada(s) pelo primeiro colocado, 
devidamente identificadas com os dados do item correspondente, dados da empresa  e 
número do pregão, havendo desclassificação ou inabilitação pelo segundo colocado, e 
assim sucessivamente, respeitando a ordem de classificação final dos lances ofertados. 

23.3. No “chat” do sistema, o Pregoeiro orientará os licitantes interessados acerca 
das medidas necessárias ao acompanhamento do procedimento de análise das amostras 
eventualmente apresentadas. 

23.4. Caso o licitante seja convocado a apresentar as amostras/protótipos e não 
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apresente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou na hipótese de não atendimento às 
exigências do Edital, a proposta do licitante não será aceita. 

23.5. As amostras poderão ser dispensadas pelo setor técnico responsável pela 
análise do objeto, desde que apresentado prospecto ou manual do produto ofertado, os 
quais contenham todas as informações técnicas do objeto, atendendo às exigências 
edilícias, ou pelo prévio conhecimento acerca da aceitabilidade da marca/modelo 
apresentado pelo licitante. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

24.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

24.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

24.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar nos autos desde a realização da sessão pública. 

24.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas de preços. 

24.7. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 
aquisição dos objetos licitados pela Administração. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente no município de Santa Luzia. 

24.9. Para fins de aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital, o 
lance é considerado proposta. 

24.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à prefeitura de Santa Luzia responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 31, 
III, do Decreto nº 5.450/05). 
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24.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 5.450/05). 

24.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, observadas as normas 
legais pertinentes. 

24.13. Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Tabela para composição de proposta. 

Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser assinada 

Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia,  07  de outubro de 2019 
 

_______________________________ 
Soraia Barbosa Soares 

Pregoeira 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia. 
Destinação: Hospital e Pronto Atendimento Municipal Madalena Parrillo Calixto, UPA de 
São Benedito, Programa de Saúde da Família, Unidades Básicas da Saúde, Centro de 
Consultas Especializadas, Centro de Atenção Psicossocial, S.A.M.U. e Centro de 
Especialidades Odontológicas. 

 

01 – DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços para aquisição 
eventual e futura de EQUIPAMENTOS MÉDICOS E INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO, 
comprovadamente registrados no Ministério da Saúde e ou ANVISA – Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária,de acordo com as necessidades das unidades de atendimento 
médico e odontológico integrantes do organograma da Secretaria Municipal de Saúde de 
Santa Luzia. 
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02 – DAS JUSTIFICATIVAS 

 
A Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução do 
risco de doença e de outros agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços de saúde para sua promoção, proteção e recuperação.  

 
As ações e serviços obedecem aos princípios de:  
 
1) universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência;  
2) integralidade de assistência em todos os níveis de complexidade do sistema e  
3) igualdade da assistência à saúde, através da conjugação dos recursos 

financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, do Estado e dos Municípios na 
prestação de serviços de assistência à saúde a população.  

A aquisição do objeto deste termo é necessária para atender o funcionamento 
adequado das Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Luzia, inclusive, na revitalização das cirurgias de baixa complexidade, inclusive 
odontológicas, as quais estão com demandas muito altas e represadas em virtude do 
desmanche a que as unidades de saúde sofreram durante anos seguidos, prejudicando a 
saúde de milhares de munícipes. 

Portanto, imperiosa é a aquisição desses equipamentos e instrumentos, tornar mais 
precária ainda a execução dos serviços de saúde no município e gerar sérios prejuízos 
para os munícipes que dele fazem uso, fragilizando o cumprimento dos dispositivos 
constitucionais que asseguram que saúde é direito de todos e dever do Estado. 

As unidades de ponta, componentes da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Luzia, beneficiárias com o fornecimento do objeto deste Termo de referência, conforme 
necessidades, são as constantes abaixo: 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE /PSF 

UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO 

Alto São Cosme Rua Poti, 489. Alto São Cosme 

Baronesa Rua Holanda, 100. Baronesa 

Bom Destino Rua Jequitibá, 170. Bom Destino 

Bom Jesus Rua Francisco Jerônimo da Silva, 25. Bom Jesus 

Bonanza Estrada do Bananal, 1208. Bonanza 

Caribé Rua Pará de Minas, 2333. São Benedito 

Celso Diana Rua Estefânia Sales Sotero, s/n.° Palmital 

Córrego das 
Calçadas 

Rua Engenheiro Felipe Gabrich, s/n.º  Córrego das Calçadas 

Cristina A Rua Antonio de Pinho Tavares, 268. Cristina A 

Duquesa Av. Hum, 196. Duquesa 

Frimisa Rua “G”, 70. Frimisa 

Industrial Rua Argentina, 531. Industrial Americano 
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Americano 

Jabaquara Rua Miracaju, 351. São Benedito 

Londrina Rua Machado de Assis, 269. Londrina 

Luxemburgo Rua Suíça, 79. Baronesa 

Morada do Rio Rua Baldim, 891. Morada do Rio 

Nossa Senhora 
das Graças 

Av. das Industrias, 1665. Nossa Senhora das 
Graças 

Nova Conquista Rua José Cândido Murta, 260. Nova Conquista 

Pinhões Rua Manoel Félix Homem, 524. Pinhões 

SESC Av. Brasília, 3505. Cristina 

Santa Rita Rua Remo Salvo, 389. Santa Rita 

São Cosme Rua Mangarataia, 413. São Cosme 

São Geraldo Av. Raul Teixeira da Costa Sobrinho, 
741. 

São Geraldo 

Tia Lita Rua Maria do Carmo Castro, 50. Palmital 

Via Colégio Rua Monte Calvário, 100. São Benedito 

Virgem dos 
Pobres 

Av. Nossa Senhora da Conceição, 70. São Benedito 

UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO 

UPA São 
Benedito 

Avenida Senhor do Bonfim, n.º 1.052. São Benedito 

Pronto 
Atendimento e 
Hospital 

Municipal 
Madalena 
P.Calixto 

Avenida Raul Teixeira da Costa 
Sobrinho, n.º 22. 

Centro 

OUTRAS UNIDADES 

SAMU Avenida VIII, n.° 50. Carreira Comprida 

CCE - Centro de 
Consultas 
Especializadas 

R. Silvino Teixeira de Melo, 200, 
Fazenda Boa Esperança. 
 

Boa Esperança 

CAPS – Centro 
de Atenção 
Psicossocial. 

R. Presidente Nilo Peçanha, 110. Boa Esperança 

Centro de 
Especialidades 

Odontológicas 

Avenida Raul Teixeira da Costa 
Sobrinho, n.º 407. 

Centro 

 

03 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
3.1 As especificações do objeto deste Termo de Referência e a previsão de quantitativo 
anual para cada item a ter seu preço registrado, compõem os itens elencados no Anexo I 
deste, os quais sugerimos sejam adotados para viabilizar o processo licitatório a ser 
realizado, ampliando a disputa e, consequentemente, propiciando melhores preços e 
maior número de empresas contratadas. 
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04 – MODALIDADE LICITATÓRIA SUGERIDA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 

 

4.1. Modalidade sugerida: Pregão Eletrônico. 
4.2. Para a comprovação das exigências de habilitação definidas nos artigos 30 e 31 da 
Lei 8.666/93 e alterações, os documentos necessários serão mencionados no edital, bem 
como, a declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações para fornecimento do objeto deste Termo 
de Referência e a apresentação dos demais documentos: 

4.2.1. Mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, comprobatório de que o licitante 
fornece ou já forneceu regular e corretamente, o objeto licitado, com nome 
completo do representante legal, em papel timbrado do emitente ou em papel 
sem timbre com carimbo do CNPJ. 

4.2.2. Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, exigência do art. 2º da 
Lei Federal 6.360/76, art. 2º do Decreto Federal 79.094/77, art. 7º, inciso VI 
da Lei Federal 9.782/99 e Portaria Federal 2.814/98. 

4.2.3. Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde ou publicação 
no Diário Oficial, dentro do seu prazo de validade, ou a Certidão de Isenção 
de Registro.  

4.2.4. Os registros no Ministério de Saúde poderão ser comprovados também 
através de cópias autenticadas da publicação completa no Diário Oficial da 
União - DOU, com despacho da concessão registro referente ao produto 
ofertado, ou declaração de dispensa. 

 

05 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

5.1. Deixamos de realizar as pesquisas de preços no mercado, com o objetivo de se obter 
os preços médios para subsidiaro exercício das funções de Pregoeiro, uma vez na 
estrutura interna da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, essas pesquisas têm sido 
realizadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 
 

06 – PROPOSTA, PRAZO DE VALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODELO  

  

6.1. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação 
da proposta comercial na sessão pública.  
6.2. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para Assinatura da Ata 
de Registro de Preços, fica a licitante proponente liberada dos compromissos assumidos.  
6.3. A proposta comercial deverá conter, em todos os itens, as seguintes informações: 

6.3.1. Número do Item cotado; 
6.3.2. Número do Item a que se refere o material cotado, tendo-se por base a 
sequência estabelecida em cada Item descrito no Anexo I deste Termo; 
6.3.3. Especificações detalhadas de cada um dos itens cotados; 
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6.3.4. Nome da marca dos materiais de cada Item cotado; 
6.3.5. Identificação do modelo, se houver, de cada um dos itens cotados; 
6.3.6. Quantidade prevista para o fornecimento de cada item cotado; 
6.3.7. Unidade de fornecimento de cada um dos itens cotados; 
6.3.8. Preço unitário de cada um dos itens cotados; 
6.3.9. Preço total anual de cada um dos itens cotados; 
6.3.10. Preço global, que é o somatório de todos os preços totais anuais dos itens 
cotados. 

6.4. Não serão aceitas propostas com valor global superiores aos estimados nem 
tampouco com preços manifestamente inexeqüíveis. 
 
6.5. Dos Catálogos e Amostras: A empresa participante que após a fase de lances 
ofertar o menor preço ou for convocada pelo Pregoeiro em razão da desclassificação 
de outra(s) melhor classificadas, deverá disponibilizar, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, no prazo do edital catálogo digital das especificações dos itens 
disputados, para análise pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Luzia, que se farão presentes à sessão designada.  
 

07 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

7.1. Após homologação do resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
 
 
7.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 

08 – DO(S) CONTRATO(S) A SER (EM) FIRMADO(S) EM RAZÃO DA(S) ATA(S) DE 

REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS. 

  

8.1. O contrato respeitará integralmente o Termo de Referência, a Ata de Registro de 

Preços, o Edital, e a legislação vigente, para o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas, conforme o prazo de validade e compromissos registrados na Ata de Registro 
de Preços.  
8.2. Após a homologação da licitação, e assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (dozes) meses, 
vedada a sua prorrogação. 
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 
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recebimento. 
8.4. Prazo de entrega: O fornecimento deverá ocorrer até 20 (vinte) dias úteis após a 
Ordem de Fornecimento, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Luzia, atendidas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
Anexos.  
8.5. As Notas Fiscais, referentes a cada solicitação de fornecimento deverão acompanhar 
os materiais entregues. 
 

09 – LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

  

9.1. O material deverá ser entregue no Departamento de Almoxarifado, situado à 
Avenida  Vlll, n° 50, bairro Carreira Comprida, CEP: 33.045-090, das 8:00 às 12:00 e das 
13:00 às 17:00 de segunda a sexta, em dia de expediente normal.  
9.2. Os produtos a serem entregues deverão ser novos. Não será aceito, de forma 
alguma, produto reutilizado ou reaproveitado. 
9.3. O recebimento ocorrerá da seguinte forma:  

9.3.1. Recebimento Provisório: 
9.3.1.1. Todos os itens serão conferidos por um funcionário do 
Departamento de Almoxarifado a fim de verificar a conformidade dos 
produtos com as especificações constantes da Nota Fiscal.  

9.3.2. Recebimento Definitivo: 
9.3.2.1. Pela Secretaria requisitante, até 20 (vinte) dias úteis após 
verificação de qualidade e quantidade proposta, especificações técnicas dos 
objetos licitados gerando a consequente aceitação pelo solicitante.  
 

9.3.3. A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com as condições e especificações constantes deste termo de referência.  

9.4. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos por outros em conformidade com as 
especificações exigidas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da expressa 
notificação pela Administração, arcando com todos os custos a empresa Contratada.  
9.5. Todos os gastos com despesas de frete, embalagem, impostos e encargos incidentes, 
deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser cobrados 
em separado quando da emissão de nota fiscal.  
 

10 – CONDIÇÕES DE PRAZO E PAGAMENTO 

  

10.1. Para efeito do recebimento pelo fornecimento prestado, a Contratada deverá 
entregar no local mencionado no subitem 9.1 deste documento a Nota Fiscal 
acompanhando os materiais fornecidos, para conferência e atestamento das mesmas.  
10.2. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento integral da 
Nota Fiscal devidamente preenchida, atestada e liquidada, através da Secretaria 
Municipal competente. 
10.3. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não emitidas 
de conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de Finanças de 
Santa Luzia.  
10.4. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 
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obrigações previdenciárias e fiscais.  
10.5. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá, 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua 
sucessora, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

11 –PRAZO DE VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S) 

  

11.1. Os Contratos de fornecimento firmados em decorrência da(s) Ata(s) de Registro de 
Preços que decorrerem deste Termo de Referência vigorarão pelo prazo máximo de 12 
meses, a partir da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, sendo vedada a sua 
prorrogação, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações 
 

12–OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1.São obrigações da Contratante:  

12.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
12.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
12.1.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 
12.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor a ser especialmente designado(a). 
12.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste documento, no Edital 
e seus anexos. 
12.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

13–OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

13.1.1. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, quando solicitado, no 
Almoxarifado Central da Prefeitura, em dias de expediente e nos seguintes 
horários: 08h00min às 16h30min, devendo ser confirmado pelo tel. (31) 3641-
5312, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
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Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia, prazo de validade, respondendo por quaisquer danos que 
eventualmente vier a causar a pessoas ou bens. 
13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990). 
13.1.3.Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
13.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
13.1.7. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, exigidas neste Termo de Referência, no Edital e seus 
anexos. 
13.1.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços.  
13.1.9.Entregar o objeto, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
quando solicitados. 
13.1.10.Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, 
estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, seguros, lucros, frete. 
13.1.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado, a 
existência de problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis. 
13.1.12.Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 
advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados 
por seus prepostos ao Contratante ou terceiros. 

 

14 – DA GARANTIA DOS MATERIAIS 

 
14.1. A garantia mínima deverá ser de 01 (um) ano, contra defeitos de fabricação.  
14.2. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido.  
14.3. Não será aceita imposição de valor mínimo para atendimento às Ordens de 
Fornecimento. 
 

15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
15.1. Os recursos orçamentários para facear as despesas decorrentes do(s) contrato(s) de 
fornecimento que vier(em) a ser formalizado(s) com a(s) empresa(s) detentora(s) do(s) 
preço(s) registrado(s) serão informados quando da formalização do(s) referido(s) 
instrumento(s) contratual(is), a ser(em) firmado(s) em decorrência da(s) ata(s) de registros 
de preços, nos termos do Decreto Municipal n.º 3020/2015.No entanto, como o sistema 
de gestão administrativa desta Prefeitura não está configurado para iniciar qualquer 
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processo licitatório sem a inclusão da Dotação Orçamentária, mesmo não sendo ela 
exigível, conforme os casos de Registro de Preços, seguem abaixo as mencionadas 
dotações: 
 
MANUT. AMPL. E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DO SUS 
04.001.001.10.301.2049 2463 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 102,148, 153 E 155 
 
 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

 
MANUT. AMPL. E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA DO SUS 
04.001.001.10.302.2051 2221 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 102, 149, 153 E 155  
 
 UPA São Benedito 
 Hospital Municipal Madalena P. Calixto e Pronto Atendimento 
 SAMU 
 CCE - Centro de Consultas Especializadas 
 CAPS – Centro de Atenção Psicossocial 
 Centro de Especialidades Odontológicas 

 

16 – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
16.1. Poderá a Contratante, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 
Contratada, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e 
alterações. 
16.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante, autorizada a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 
16.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
16.4.A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente.  
16.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
Contratada perante o INSS e FGTS.  
16.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 
Contratada.  
16.7. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 
na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a Contratada, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 
contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  
a) Advertência;  
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas 
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reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta.  
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
16.8. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do Contratante.  

16.8.1. A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser aplicada 
cumulativamente a qualquer outra.  
16.8.2. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.  
16.8.3. A multa administrativa prevista na alínea “b”do subitem 11.1.7 não tem 
caráter compensatório, não eximindo o seu pagamento a Contratada por perdas e 
danos das infrações cometidas.  
16.8.4. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que 
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo 
não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo Contratante ou da aplicação 
das sanções administrativas.  
16.8.5. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido 
o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
notificação pessoal do contratado.  
16.8.6. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” é de competência exclusiva 
do Prefeito de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de 
defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  
16.8.7. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
16.8.8. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que 
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 
Contratada, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

 

17 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE T. R. 

 
17.1. Décio Araújo Filho, matrícula n.º 32.176 – e-mail: deciofilho@santaluzia.mg.gov.br 

17.2. Soraia Aparecida Pereira de Oliveira, matrícula n.º 32.233. 

17.3. Scyomara Salomão Carvalho de Araújo, matrícula 31.043. 

17.4. Moacir Teixeira de Souza Júnior, Técnico de Equip. Hospitalares, matrícula n.º 

2982. 

 

 

     DESPACHO 

 
Aprovo este Termo de Referência. 

 

Santa Luzia, 25 de abril de 2019. 

mailto:deciofilho@santaluzia.mg.gov.br
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___________________________ 

Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 
Secretária Municipal de Saúde 

Santa Luzia 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ITENS, ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES. 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

01 

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL. 
COM VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO, 
DIGITAL RANGE DE MEDIÇÃO DE 32 
A 42 GRAUS CELSIUS. EM MATERIAL 
À PROVA DE ÁGUA, COM SINAIS 
SONOROS DFERENCIADOS E 
FUNÇÃO DE AUTO-DESLIGAMENTO; 
GRADUADO EM GRAU CELSIUS; 
RESOLUÇÃO DE TEMPERATURA +/- 

0,1 GRAUS CELSIUS; EMBALAGEM 
EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, ROTULAGEM DE ACORDO 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO. 
GARANTIA DE 01 ANO. 

UNIDADE 100 24,9200 2.492,0000 
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02 

INDICADOR PARA CONTROLE 
BIOLÓGICO DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR, FINAL NEGATIVA LEITURA 
EM NO MÁXIMO 24 HORAS. AMPOLA 
COM TAMPA PLÁSTICA NA COR 
MARROM COM ABERTURAS 
LATERAIS, CONTENDO TIRA DE 
PAPEL IMPREGNADO POR ESPOROS 
DE  CILLUSSTEAROTHERMOPHILUS, 
COM MEIO DE CULTURA COM 
ROTULO DE IDENTIFICAÇÃO E LISTA 
INDICADORA. RESPOSTA DA 
LEITURA RÁPIDA POR 
FLUORESCÊNCIA COM LEITURA 
FINAL EM 24 HORAS. CAIXA COM 10 
UNIDADES 

CAIXA 150 57,2233 8.593,5000 

03 
TESTE DE SENSIBILIDADE PULPAR 
FRIO 

UNIDADE 60 57,5167 3.451,0000 

04 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO. 
TIPO ANERÓIDE, COM MOSTRADOR 
COMPLETO, COMPOSTO DE 
MANÔMETRO MECÂNICO 
GRADUADO EM MMHG, 
CAPACIDADE MEDIDA DE 0 A 300 
MM/HG,BRACADEIRA COM FECHO 
DE VELCRO; CONFECCIONADO EM 
NYLON CIRCUNFERÊNCIA DE 18 A 35 
CM, MANGUITO 02 VIAS  E PERA 
CONFECCIONADA EM LATEX. COM 
ETIQUETA DE CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 100 107,9160 10.791,6000 

05 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL. 
TIPO ANERÓIDE, COM MOSTRADOR 
COMPLETO, COMPOSTO DE 
MANÔMETRO MECÂNICO 
GRADUADO EM MMHG, 
CAPACIDADE MEDIDA DE 0 A 300 
MM/HG,BRACADEIRA COM FECHO 

DE VELCRO; CONFECCIONADO EM 
NYLON CIRCUNFERÊNCIA DE 10 A 18 
CM, MANGUITO 02 VIAS  E PERA 
CONFECCIONADA EM LATEX. 
APRESENTAR COM ETIQUETA DE 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 80 96,2540 7.700,3200 
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06 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESO.  TIPO ANEROIDE, COM 
MOSTRADOR COMPLETO, 
COMPOSTO DE MANÔMETRO 
MECÂNICO GRADUADO EM MMHG, 
CAPACIDADE MEDIDA DE 0 A 300 
MM/HG,BRACADEIRA COM FECHO 
DE VELCRO; CONFECCIONADO EM 
NYLON CIRCUNFERÊNCIA DE 35 A 51 
CM, MANGUITO 02 VIAS  E PERA 
CONFECCIONADA EM LATEX. COM 
ETIQUETA DE CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 100 120,0200 12.002,0000 

07 

ESTETOSCÓPIO ADULTO.  OLIVAS 
EMSILICONE, CONJUNTO 
BIAURICULAR EM METAL CROMADO, 
FLEXÍVEL NA CURVATURA DO TUBO 
“Y”, AUSCULTADOR SIMPLES, COM 
DIAFRAGMA DE ALTA 
SENSIBILIDADE, TUBO “Y” EM 
PLÁSTICO NA COR PRETA.  
GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 150 100,6250 15.093,7500 

08 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL. 
OLIVASEM SILICONE, CONJUNTO 
BIAURICULAR EM METAL CROMADO, 
FLEXÍVEL NA CURVATURA DO TUBO 
“Y”, AUCUSTADOR SIMPLES, COM 
DIAFRAGMA DE ALTA 
SENSIBILIDADE, TUBO “Y” EM 
PLÁSTICO NA COR PRETA.  
GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 80 97,6367 7.810,9333 

09 

OXÍMETRO DE PULSO DE MESA.  
COM DISPLAY GRÁFICO E PRINCÍPIO 
DE FUNCIONAMENTO ATRÁVES DE 
ABSORÇÃO DE INFRAVERMELHO 
NÃO DISPERSIVO; CURVAS: 
PLETISMOGRÁFICAS E TENDÊNCIAS 
PARÂMETROS SP02; FREQUÊNCIAS 

CARDIÁCAS E TENDÊNCIA 24 HS 
COM REGISTRO (MEMÓRIA) SP02; 
RANGE 0 – 100 %; RESOLÇÃO 
MÍNIMA 1% E PRECISÃO MÍMINA: 2% 
(NA FAIXA DE 80 A 100%). 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: RANGE: 30 
-250 bpm. RESOLUÇÃO: 1bpm; 
PRECISÃO DE 1%, TEMPO DE 
ESTABILIZAÇÃO: ATÉ 15 SEGUNDOS 
APÓS COLOCAÇÃO DO SENSOR; 
ALARMES: VISUAL E SONORO COM 

UNIDADE 50 5.402,2667 270.113,3333 
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POSSIBILIDADE DE AJUSTES TANTO 
AUTOMÁTICO QUANTO MANUAL 
PELO OPERADOR PARA TODOS OS 
PARÂMETROS. ALIMETACÃO: 
ENTRADA 110/220, 60 Hz E BATERIA 
INTERNA COM AUTOMONIA MÍNIMA 
DE 2 HR; PESO COM BATERIA DE 
2KG A 4,0 KG; ACESSÓRIOS 
INCLUSOS (POR APARELHO): >01 
SENSORES Y ORIGINAIS, COM CABO; 
PARA USO PEDIÁTRICO; • 01 
SENSORES DE DEDO ORIGINAL, 
TIPO CLIP, COM CABO PARA USO EM 
PACIENTES ADULTOS, CABO DE 
FORÇA GARANTIA: 01 ANO. É 
OBRIGATÓRIAO LAUDO DE 
CALIBRAÇÃO. 

10 

BALANÇA INFANTIL. ESTRUTURA 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO, 
CAPACIDADE PARA 16 KG,DIVISÕES 
DE 10 G, CONCHA ANATÔMICA EM 
POLIPROPILENO 540 X 30MM, 
INJETADA ANTIGERMES, PÉS 
REGULAVEIS EM BORROCHA 
SINTÉTICA, RÉGUA EM LATÃO 
CROMADO, CURSOR EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ACABAMENTO EM 
TINTA POLIURETANO, LAUDO DE 
CALIBRAÇÃO INCLUSO E ETIQUETA 
DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 60 1.052,7375 63.164,2500 

11 

BALANÇA ADULTA. ESTRUTURA EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO, 
CAPACIDADE PARA 150 KG, 
DIVISÕES DE 100 G, PESAGEM 
MÍNIMA DE 2 KG, PLATAFORMA DE 
380 MM X290 MM, ALTURA DE 1,35 
M; RÉGUA ANTROPMÉTRICA COM 
ESCALA DE 2,00 CM EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO, COM ESCALA DE 0,5 
CM, TAPETE DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, PÉS 
REGULÁVEIS; RÉGUA EM AÇO 
CROMADO; CURSOR EM AÇO 
INOXIDÁVEL. LAUDO DE 
CALIBRAÇÃO INCLUSO E ETIQUETA 
DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 70 1.279,0450 89.533,1500 
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12 

KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO. 
CORPO EM AÇO OU MATERIAL DE 
ALTA RESISTÊNCIA COMPATÍVEL 
COM UTILIZAÇÃO HOSPITALAR; 
DEVE POSSUIR LÂMPADA DE ALTA 
LUMINOSIDADE; DEVE POSSUIR 
ALIMENTAÇÃO POR PILHA OU 
BATERIA; DEVE ACOMPANHAR UM 
CONJUNTO DE LÂMINAS RETAS: 
LÂMINA 2; LÂMINA 3; LÂMINA 4 : 
LÂMINA 5; E UM CONJUNTO DE 
LÂMINAS CURVAS :4 LÂMINAS 3E 4 
LÂMINAS 4 ; RECARTILHADO 
PERMITINDO UMA MELHOR 
EMPUNHADURA; GARANTIA DE 12 
MESES, SEM EXCEÇÃO DE PEÇAS, 
COMPONENTES OU 
SUBCONJUNTOS. 

UNIDADE 50 1.400,0000 70.000,0000 

13 

OTOSCÓPIO COM CABEÇOTE 
ADULTO. COM CABEÇOTE COM 
LAMPADA; REGULADOR DE ALTA E 
BAIXA LUMINOSIDADE E ENCAIXE 
PARA VISOR ARTICULADO AO 
CABEÇOTE E MÓVEL, LÂMPADA LUZ 
HALÓGENA 3,5 W, BATERIA OU 
PILHA. ACOMPANHAM: 1 (UM) 
CONJUNTO DE 04 ESPECULOS COM 
ENCAIXE DE METAL CROMADO 
TAMANHOS 2,3, 4 E 5 MM (1 DE 
CADA) REUTILIZÁVEL E DE 
DIFERENTES CALIBRES, COM 
ACESSÓRIOS, LÂMPADAS E VISOR 
SOBRESSALENTES, COM 01 
ESTOJO, MANUAL EM PORTUGUÊS. 
GARANTIA DE 01 ANO. 

UNIDADE 60 791,6667 47.500,0000 

14 

FLUXOMETRO PARA OXIGENIO. 
CORPO DE LATÃO POLIDO 
CROMADO, COM ESCALA 
GRADUADA DE 0 A 15 LITROS 
/MINUTO; BILHA DUPLA 
POLICARBONATO TRANSPARENTE E 
INQUEBRÁVEL, DUPLO CÔNICO, 
FLUTUADOR ESFÉRICO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SISTEMA DE 
COMPENSAÇÃO DE PRESSÃO, 
ROSCAS CONFORME NORMA ABNT 
254. GARANTIA DE 01 ANO. 

UNIDADE 100 70,8950 7.089,5000 
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15 

VÁLVULA REGULADORA PARA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO COM 
FLUXÔMETRO. FABRICADO EM 
METAL CROMADO, CONEXÃO 
PADRÃO ABNT NBR 11725 E 11906, 
MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃO 
COM ESCALA DE 0 Á 300 KGF/CM², 
PRESSÃO FIXA DE 3,5KGF/CM², 
VÁLVULA DE SEGURANÇA E 
FLUXÔMETRO. GARANTIA DE 01 
ANO. 

UNIDADE 150 352,0000 52.800,0000 

16 

VÁLVULA REGULADORA PARA 
CILINDRO DE AR COMPRIMIDO 
COM FLUXÔMETRO.  FABRICADO 
EM METAL CROMADO, CONEXÃO 
PADRÃO ABNT NBR 11725 E 11906, 
MANÔMETRO DE ALTA PRESSÃO 
COM ESCALA DE 0 Á 300 KGF/CM², 
PRESSÃO FIXA DE 3,5KGF/CM², 
VÁLVULA DE SEGURANÇA E 
FLUXÔMETRO. GARANTIA DE 01 ANO 

UNIDADE 100 332,5433 33.254,3333 

17 

PORTA ALGODÃO. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES 
APÓS LIMPEZA E SECAGEM; 
DIMENSÕES: 12 CM X 12 CM; 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX 
304. GARANTIA: CONFORME CÓDIGO 
DO CONSUMIDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 80 171,6000 13.728,0000 

18 

PORTA ALGODÃO. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES 
OU ESTUFAS. CONFECCIONADO EM 
AÇO INOX 304; DIMENSÕES 08 CM X 
10 CM, GARANTIA: CONFORME 
CÓDIGO DO CONSUMIDOR. 

UNIDADE 250 164,2400 41.060,0000 

19 

SUPORTE PARA BRAÇO INJEÇÃO.  
HASTE ESTRUTURA COMPOSTA POR 
COLUNA RECEPTORA EM TUBO DE 

AÇO; DIÂMENTRO DE 1,2 MM DE 
ESPESSURA, COM HASTE EM AÇO 
INOX, MOVIMENTO E ALTURA 
REGULÁVEIS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 85 CMX 125 CM 
(ALTURAS MÍNIMA E MÁXIMA), BASE 
EM TRIPÉ DE FERRO FUNDIDO, 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI 
GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 60 295,0000 17.700,0000 
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20 

SUPORTE PARA COLETOR DE 
PERFURO CORTANTE. 
CONFECCIONADO EM ARAME BTC, 
NA COR BRANCA, COMPATÍVEL COM 
CAXA COLETORA PÉRFURO 
CORTANTE DE 20 LITROS. 
GARANTIA: CONFORME CÓDIGO DO 
CONSUMIDOR CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300 49,1067 14.732,0000 

21 

TESOURA ORTOPÉDICA. PARA 
CORTE DE GESSO; 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDAVÉL; FÁCIL MANUTENÇÃO, 
DURAVEL; TAMANHO 20 CM; 
EMBALGEM INDIVIDUAL. GARANTIA: 
CONFORME CÓDIGO DO 
CONSUMIDOR CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 4 70,5000 282,0000 

22 

COLCHÃO HOSPITALAR.  
ADULTO,CONFECCIONADO EM 
ESPUMA FLEX POLIURETANO, 
DENSIDADE 33. DIMENSÕES: 1,80M 
X 80 CM X 14 CM, REVESTIDO 
EMCURVIM NA COR AZUL, COM 4 
ILHOSES DE PLÁSTICO, SENDO 
CADA UM DISTRIBUIDO EM UMA 
DAS EXTREMIDADES PARA 
PERMITIR A VENTILAÇÃO, 
COSTURAS INTERNAS SEM VIÉS OU 
DEBRUNS NAS LATERAIS. DEVERÁ 
SER EMITIDO COMPROVANTE DE 
DENSIDADE DE ESPUMA E O 
PRODUTO ACABADO DEVERÁ 
CONTER ETIQUETAS COM 
INFORMAÇÕES DE ACORDO COM AS 
NORMAS BRASILEIRAS. GARANTIA: 
01 ANO. 

UNIDADE 200 285,9433 57.188,6667 

23 

CARRINHO PARA CARGAS. 
CONFECCIONADO EM AÇO, PINTURA 
EPOXI; CAPACIDADE DE CARGA: 180 
a 200KG, RODAS EMBORRACHADAS; 
DIMENSÕES DA BASE MÍNIMA 
35X20CM; GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 6 325,2200 1.951,3200 
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24 

CADEIRA DE RODAS PARA 
ADULTOS. CONFECCIONADA EM 
TUBOS DE AÇO,PINTURA EPOXY; 
APOIO DE BRAÇO RESISTENTE 
ESCAMOTEÁVEL; ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDORESISTENTE 
NA COR PRETA; ASSENTO COM 
ALMOFADA EM ESPUMA; APOIO 
PARA OS PÉS: REMOVÍVEIS, 
DOBRAVÉIS EM DUPLO X; AROS 
MOVIMENTADOS SOBRE O 
ROLAMENTO DE ESFERA, RODA 
DIANTEIRA DE APROXMADAMENTE 8 
(OITO) CM DE DIÂMETRO DE 
BORRACHA DURA; FREIOS 
BILATEIRAIS SOBRE 
CREMALHEIRAS, RESISTÊNCIA PARA 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
PESO ATÉ 120 (CENTO E VINTE) KG. 
CERTIFICADO DE REGISTRO NO 
IMETRO.GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 50 1.560,0000 78.000,0000 

25 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO. 
CONFECCIONADS EM TUBOS DE 
AÇO COM PINTURA EPOXY; APOIO 
DE BRAÇO RESISTENTE 
ESCAMOTEÁVEL; ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO RESISTENTE 
NA COR PRETA; ASSENTO COM 
ALMOFADA EM ESPUMA; APOIO 
PARA OS PÉS REMOVÍVEIS, 
DOBRAVÉL EM DUPLO X, AROS 
MOVIMENTADOS SOBRE O 
ROLAMENTO DE ESFERA, RODA 
DIANTEIRA DE APROXMADAMENTE 8 
(OITO) CM DE DIÂMETRO DE 
BORRACHA DURA, FREIOS 
BILATEIRAIS SOBRE 
CREMALHEIRAS, RESISTÊNCIA PARA 
TRANSPORTE DE PACIENTES COM 
PESO ACIMA 120 (CENTO E VINTE) 
KG, CERTIFICADO DE REGISTRO NO 
IMETRO.GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 20 2.919,2000 58.384,0000 

26 

CADEIRA DE BANHO. 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
COM PINTURA EPOXI PARA 
PACIENTES ATÉ 150 (CENTO E 
CINQUENTA) KG. ENCOSTO FIXO 
FECHADO E INTEIRIÇO 
CONFECCIONADO EM 

UNIDADE 15 1.368,9233 20.533,8500 
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POLIPROPILENO. ASSENTO FIXO, 
VAZADO, COM DIÂMETRO CENTRAL 
APROXIMADO DE 25 CM E DISTAL 
DE 10 CM, BRAÇOS FIXOS E LISOS. 
APOIO FIXO PARA OS PÉS, TUBULAR, 
VAZADO COM DISTÂNCIA DE 10 CM 
ENTRE OS TUBOS; RODÍZIOS DE 6 
(SEIS) CM, SENDO DUAS FIXAS E 
DUAS GIRATÓRIAS COM SISTEMA DE 
TRAVA NAS RODAS TRASEIRAS. 
CERTIFICADO DE REGISTRO NO 
IMETRO. GARANTIA: 01 ANO. 

27 

CADEIRA DE BANHO. 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
COM PINTURA EPOXI PARA 
PACIENTES ACIMA DE 150 (CENTO E 
CINQUENTA) KG. ENCOSTO FIXO 
FECHADO E INTEIRIÇO 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO. ASSENTO FIXO, 
VAZADO, COM DIÂMETRO CENTRAL 
APROXIMADO DE 25 CM E DISTAL 
DE 10 CM, BRAÇOS FIXOS E LISOS . 
APOIO FIXO PARA OS PÉS, TUBULAR, 
VAZADO COM DISTÂNCIA DE 10 CM 
ENTRE OS TUBOS; RODÍZIOS DE 6 
(SEIS) CM, SENDO DUAS FIXAS E 
DUAS GIRATÓRIAS COM SISTEMA DE 
TRAVA NAS RODAS TRASEIRAS. 
CERTIFICADO DE REGISTRO NO 
IMETRO. GARANTIA: 01 ANO 

UNIDADE 10 1.512,3333 15.123,3333 

28 

CADEIRA PARA COLETA DE 
SANGUE. CONFECCIONADA EM 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO 
PINTADO NA COR BRANCA COM 
PONTEIRA DE BORRACHA NOS PÉS; 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA: 
80 CM X LARGURA: 65 X 
PROFUNDIDADE: 60 CM, COM 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS 
COR AZUL ROYAL; ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4CM, COM PROTECAO 
DAS BORDAS EM PERFIL DE PVC DE 
ALTO IMPACTO NA COR PRETA. 
APOIO PARA O BRAÇO TAMBÉM EM 
ESTOFADO NA COR AZUL ROYAL; 
APOIO PARA BRAÇO COM 
REGULAGEM DE ALTURA; 
CERTIFICADO DE REGISTRO NO 

UNIDADE 40 705,0000 28.200,0000 
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IMETRO. GARANTIA: 01 ANO. 

 29 

DETECTOR FETAL. TIPO: DE MESA; 
ALIMENTACAO: BIVOLT - 110/220V 
VOLTS;  UTILIZADO PARA AUSCULTA 
DE BATIMENTOS CARDIOFETAIS 
COM FAIXA DE MEDIÇAO DE FCF: 30 
A 240 BPM. ESPECIFICACOES 
TECNICAS MINIMAS: PERMITE A 

DETECCAO DO BATIMENTO 
CARDIACO DO FETO E O 
DIAGNOSTICO DA GRAVIDEZ 
MÚLTIPLA ENTRE A 10ª E A 12ª 
SEMANA DE GESTACAO; 
POSSIBILITA A AVALIAÇAO DO 
RITMO CARDIACO FETAL DURANTE 
A GRAVIDEZ E DURANTE O 
TRABALHO DE PARTO. POSSUIR 
ALTA SENSIBILIDADE E MENOR 
NÍVEL DE RUÍDOS;DISPLAY DIGITAL 
COM CAPACIDADE DE DEMONSTRAR 
OS BATIMENTOS CARDIACOS 
FETAIS; BATERIA INTERNACOM 
DURABILIDADE DE USO CONTINUO 
DE 4 A 5 HORAS; PERMITIR SER 
UTILIZADO ENQUANTO A BATERIA E 
RECARREGADA NA REDE ELETRICA. 
FUNCIONAR NO MODO REDE 
QUANDO CONECTADO A ENERGIA 
ELETRICA, E AO OCORRER 
DESCONEXAO OU FALHA DA REDE 
ELETRICA O MODO BATERIA 
DEVERA SER ACIONADO 
AUTOMATICAMENTE; FUSIVEL DE 
PROTECAO CONTRA SOBRECARGA 
DA CORRENTE ELETRICA. 

GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 32 1.278,9500 40.926,4000 

30 

ESTETOSCÓPIO DE PINARD. 
EQUIPAMENTO CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE; USADO 
EM OBSTETRÍCIA USO RÁPIDO E 
PRÁTICO, SEM USO DE ENERGIA OU 
PILHA, AUCULTA PERFEITAMENTE O 
BATIMENTO CARDIOFETAL EM 
GESTANTE. GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 30 98,3000 2.949,0000 
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31 

ELETROCARDIOGRAFO PARA 
INTEGRAR A PC. TRANSMISSÃO DE 
DADOS E OPERAÇÃO POR 
COMPUTADOR INTERFACE USB, 
MODO DE MONITORAÇÃO, 
ARQUIVAMENTODE EXAMES, 
IMPRESSÃO EM PAPEL COMUM 
FORMATO A4, REGISTRO EM 12 
CANAIS COM AQUISIÇÃO 
SIMULTÂNEA DAS DERIVAÇÕES. 
CABO DE ECG 10 VIAS, CABO USB E 
SOFTWARE DE INSTALAÇÃO.· 
CERTIFICADO DE REGISTRO NA 
ANVISA OBSERVAÇÕES: TODOS OS 
COMPONENTES, ACESSÓRIOS E 
INSTRUMENTOS DEVEM SER 
COMPATÍVEIS ENTRE SI PARA 
PERFEITA OPERAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO; GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 10 12.677,6375 126.776,3750 

32 

ELETROCARDIOGRÁFO 03 CANAIS. 
REGISTRO EM 3 CANAIS POR 
IMPRESSORA TÉRMICA,COM 
AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 
DERIVAÇÕES, SOFTWARE 
INTERPRETATIVO ALIMENTAÇÃO 
110/220VOLTS.CERTIFICADO DE 
REGISTRO NA ANVISA 
OBSERVAÇÕES: TODOS OS 
COMPONENTES, ACESSÓRIOS E 
INSTRUMENTOS DEVEM SER 
COMPATÍVEIS ENTRE SI PARA 
PERFEITA OPERAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO; GARANTIA: 01 ANO. 
LAUDO DE CALIBRAÇÃO INCLUSO 

UNIDADE 10 11.360,6667 113.606,6667 

33 

VENTILADOR PULMONAR. 
VENTILADOR COM CONTROLE 
MICROPROCEESADO, MODOS 
OPERATIVOS ADULTO E NEONATAL, 
ALARMES PROGRAMÁVEIS E 
PRESSÃO E VOLUME, MONITOR 
INCORPORADO EM TELA COLORIDA 
DE NO MÍNIMO 12’’, BATERIA COM 
AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 6 
HORAS, ALIMETAÇÃO 110/220V. 
CARRO DE TRANSPORTE E CIRCUITO 
ADULTO E INFANTIL.CERTIFICADO 
DE REGISTRO NA ANVISA E LAUDO 
DE CALIBRAÇÃO.OBSERVAÇÕES: 
TODOS OS COMPONENTES, 

UNIDADE 10 46.505,0500 465.050,5000 
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ACESSÓRIOS E INSTRUMENTOS 
DEVEM SER COMPATÍVEIS ENTRE SI 
PARA PERFEITA OPERAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO; GARANTIA: 01 ANO. 
LAUDO DE CALIBRAÇÃO INCLUSO 

34 

MONITOR MULTIPARAMETROS. PRE 
CONFIGURADO COM OS CANAIS DE 
ECG 05 VIAS, RESPIRAÇÃO, SP02, 
TEMPERATURA E PNI. TELA DE LED 
DE NO MÍNIMO 15’’, ALIMENTAÇÃO 
110/220V. CERTIFICADO DE 
REGISTRO NA ANVISA E LAUDO DE 
CALIBRAÇÃO. ACESSÓRIOS 
INCLUSOS: CABO DE ECG ADULTO, 
SENSOR DE OXIMETRIA ADULTO 
TIPO CLIPS E INFANTIL TIPO 
Y,SENSOR DE TEMPERATURA 
PERMANENTE,MANGUITO ADULTO E 
INFANTIL COM EXTENSOR.  
OBSERVAÇÕES: TODOS OS 
COMPONENTES, ACESSÓRIOS E 
INSTRUMENTOS DEVEM SER 
COMPATÍVEIS ENTRE SI PARA 
PERFEITA OPERAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO; GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 15 15.513,5000 232.702,5000 

35 

SUPORTE PARA SORO.  HASTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA 
CONFECCIONADO EM TUBO 
REDONDO DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM ACABAMENTO POLIDO DE ¾ X 
1,20 MM ( OU SUPERIOR) 
TERMINAÇÃO EM X COM 04 
GANCHOS DE TUBO DE AÇO INOX 
3/16; COLUNA RECEPTORA DA 

HASTE CONFECCIONADO EM TUBO 
REDONDO COM ACABAMENTO 01 X 
1,20 MM ; REGULAGEM DE ALTURA 
POR SISTEMA DE PRESSÃO, ALTURA 
REGULAVÉL MINIMAMENTE 1,5 M E 
2,10 M; BASE COM 04 PERNAS EM 
AÇO INOXIDAVEL, MEDINDO 5º CM 
DE PONTA A OUTRAPARA GARANTIR 
MAIOR ESTABALIDADE DO 
CONJUNTO, RODIZIOS GIRATÓRIOS 
COM DIAMETRO MÍNIMO DE 

UNIDADE 100 333,2680 33.326,8000 
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02.GARANTIA: 01 ANO. 

36 

BIOMBO. TRIPLO COM ESTRUTURA 
MÉTALICA EM AÇO INO; CORTINAS 
EM PVC, RODIZIO GIRATORIO, 
DOBRAVEL EM 03 PARTES, ALTURA 
MINIMA 1,70. GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 20 601,3567 12.027,1333 

37 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. 

FOCO REFLETOR COM ILUNINAÇÃO 
LÂMPADA DE LED, HASTE FLEXIVEL, 
ALTURA REGULAVEL POR MEIO DE 
MANIPUALO, BASE PEDESTAL COM 
04 RODIZIOS GIRATORIOS; 
ALIMENTAÇÃO 110V/220V; 
INTENSIDADE LUMINOSA DE 8000 
LUX A 50 CM  DE DISTANCIA, 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
IMETRO. GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 35 654,7500 22.916,2500 

38 

MESA PARA EXAME. COM 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO 
PINTADO, LEITO ESTOFADO EM 
ESPUMA DENSIDADE 33, 
REVESTIMENTO EM COURVIM AZUL, 
CABECEIRA RECLINÁVEL, 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 150 
KG. GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 22 1.673,3733 36.814,2133 

39 

BISTURI ELETRÔNICO 400W. 
BISTURI MICROPROCESSADO COM 
POTÊNCIADE 200 A 400W NA 
FUNÇÃO CORTE E DE 100 A 120W 
NA FUNÇÃO COOGULAÇÃO. 
POSSUINDO APLICAÇÕES DE CORTE 
PURO, BLEND 1, BLEND 2, BLEND 3, 
COAGULAÇÃO E SAÍDA BIPOLAR 
TOTALMENTE ISOLADA;  

ACIONAMENTO POR PEDAL OU 
CANETA;  ALARME DE ROMPIMENTO 
DO FIO DA PLACA NEUTRO 
BLOQUEANDO TODOS OS 
CIRCUITOS; ALIMENTAÇÃO 110/220 
V. ACESSORIOS QUE ACOMPANHAM 
O EQUIPAMENTO: 01 PEDAL 
MONOPOLOR/ BIPOLAR, 01 CABO 
PARA ELETRODO DE 
RETORNO/PLACA. GARANTIA: 01 
ANO. LAUDO DE CALIBRAÇÃO 

UNIDADE 1 37.858,1300 37.858,1300 
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INCLUSO. 

40 

LAVADORA ULTRASSONICA. 
EQUIPAMENTOS 
MICROPROCESSADO PARA LAVAGEM 
DE MATERIAS CANULADOS E 
NSTRUMENTAIS ATRAVÉS DE 
ENERGIA ULSTRASSÔNCA COM 
FREQUENCIA DE 40 KHZ, POSSUI 
SISTEMA DE ALARME, 
PROGRAMAÇÃO E MEMÓRIA, COM 
PAINEL E DISPLAY, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO TOTALMENTE EM AÇO 
INOXIDAVÉL, TAMPA SUPERIOR, 
SISTEMA DE AQUECIMENTO DE 
SOLUÇÃO E SISTEMA DE ENXAGUE. 
CAPACIDADE MÍNIMA DA CUBA DE 
30 LITROS. ACESSÓRIOS: 04 
CONECTORES TIPO UNIVERSAL, 
TIPO ROSCA, 01 CESTO DE AÇO 
INOX E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA 
FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, 
ALIMENTAÇÃOELÉTRICA 110/220V. 
GARANTIA: 01 ANO. 

UNIDADE 1 31.470,0000 31.470,0000 

41 

CARDIOVERSOR BIFÁSICO COM 
MARCAPASSO TRANSCUTÂNEO: 
COM FORMA DE ONDA BIFÁSICA. 
COM ALÇA DE TRANSPORTE 
INCORPORADA. DISPLAY DE CRISTA 
LIQUIDO DE MINIMO 7¨, PÁS 
EXTERNAS ADULTO E PEDIÁTRICA, 
CHOQUE BIFÁSICO DE ATÉ 360J, 
CANAL DE SPO2,MODO DEA, 
IMPRESSORA TÉRMICA, TEMPO DE 
CARGA DE ATÉ 12 SEGUNDOS PARA 
360J,SINCRONISMO PARA 
CARDIOVERSÃO, ANULAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE CARGA, MEMÓRIA 
INTERNA INCLUINDO 
CURVA,CAPACIDADE DE BATERIA 
INTERNA DE NO MINIMO 3 HORAS 
EM MODO MONITOR OU 120 
CHOQUES EM 360 J, ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT (110/220V), FAIXA DE PESO 
COM ACESSÓRIOS DE 3KG A 
8KG,CONEXÃO DE ENTRADA PARA 
UTI MÓVEL – 12V. GARANTIA: 01 

UNIDADE 2 45.041,1760 90.082,3520 
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ANO. 

42 

SELADORA MANUAL/PEDAL/GRAU 
CIRURGICO. TIPO MANUAL COM 
PEDAL, ESPECÍFICA PARA 
EMBALAGENS DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICAS COFECCIONADA EM 
POLIESTIRENO GARANTIDO 
DURABILIDADE E LIMPEZA SEM 
RISCOS DE OXIDAÇÃO, COMPACTA E 
DE FACIL MANUSEIO DOTADA DE 

CONTROLE DE TEMPERATURA DE 
SELAGEM, SELAGEM RÁPIDA E 
EFICIENTE SISTEMA DE SELAGEM 
TIPO BARRA AQUECIDA 
PROPORCIONANDO MAIOR VIDA 
UTIL DA RESISTÊNCIA, ESPESSURA 
DE SELAGEM DE MINIMO 9 MM 
ATENDENDO AS NORMAS DE 
SEGURANÇA BIVOLT, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 50 W. GARANTIA: 01 
ANO. 

UNIDADE 2 1.600,0000 3.200,0000 

43 
ALAVANCA SELDIN 1R EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 52,7500 3.165,0000 

44 
ALAVANCA SELDIN 1L EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 52,7500 3.165,0000 

45 
ALAVANCA RETA SELDIN 2 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 80 52,7500 4.220,0000 

46 BRUNIDOR 03 EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 50 18,4567 922,8333 

47 BRUNIDOR 04 EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 50 18,4467 922,3333 

48 BRUNIDOR 27 EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 50 62,7600 3.138,0000 

49 BRUNIDOR 28 EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 50 18,3833 919,1667 

50 ESPÁTULA 07 (PRÓTESE) UNIDADE 50 23,8667 1.193,3333 

51 ESPÁTULA 24/36 (PRÓTESE) UNIDADE 10 22,9700 229,7000 

52 ESPÁTULA 31 (PRÓTESE) UNIDADE 10 18,3967 183,9667 

53 ESPÁTULA 36 (PRÓTESE) UNIDADE 10 18,2767 182,7667 

54 ESPÁTULA 70 UNIDADE 100 17,5233 1.752,3333 

55 
RÉGUA DE FOX PARA PRÓTESE EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 5 112,6167 563,0833 

56 RÉGUA CURVA DE SPEE SUPERIOR UNIDADE 5 26,5900 132,9500 

57 RÉGUA CURVA DE SPEE INFERIOR UNIDADE 5 26,5900 132,9500 

58 
PINÇA DE ADSON EM DENTE EM 
AÇO INOX 

UNIDADE 20 35,9267 718,5333 

59 PINÇA DE ALLIS EM AÇO INOX UNIDADE 10 52,9333 529,3333 

60 
CALCADOR CLEVDENT 21 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 15,1633 909,8000 

61 
CALCADOR DE EAMES EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 15,0000 900,0000 
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62 
CALCADOR HOLLEMBACK 02 EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 15,1633 909,8000 

63 
CALCADOR HOLLEMBACK 06 EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 15,1633 909,8000 

64 
CALCADOR DE WARD 02 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 15,1633 909,8000 

65 
CALCADOR DE WARD 03 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 15,1633 909,8000 

66 
CALCADOR DE WARD 04 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 15,1633 909,8000 

67 
CALCADOR DE WARD 05 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 15,1633 909,8000 

68 
GENGIVÓTOMO ORBAN ½ EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 10 64,5300 645,3000 

69 
GENGIVÓTOMO KIRKLAND 15/16 EM 
AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 10 65,8400 658,4000 

70 

INCUBADORA BIOLÓGICA 
DESENVOLVIDA PARA INCUBAÇÃO 
DE INDICADORES BIOLÓGICOS 
AUTOCONTIDOS DESTINADOS À 
MONITORIZAÇÃO DOS CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES A 
VAPOR. CONFECCIONADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, 
BIVOLT, COM CONTROLE 
ELETRÔNICO DA TEMPERATURA 
QUE A MANTÉM DENTRO DA FAIXA 
ADEQUADA PARA A INCUBAÇÃO, 
COM POSSIBILIDADE DE 
INCUBAÇÃO DE 04 INDICADORES 
BIOLÓGICOS SIMULTANEAMENTE. 
POTÊNCIA DE 10WATTS, 
TEMPERATURA MÁXIMA DE 
INCUBAÇÃO DE 60°, FREGUENCIA 
DE 50/60HZ 

UNIDADE 20 307,0000 6.140,0000 

71 
CONDENSADOR 02 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 32,5750 1.954,5000 

72 
CONDENSADOR 03 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 32,5750 1.954,5000 

73 
CONDENSADOR 04 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 32,5750 1.954,5000 

74 
CONDENSADOR 05 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 32,5750 1.954,5000 

75 
CONDENSADOR 06 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 32,5750 1.954,5000 

76 
CUBA REDONDA CIRÚRGICA 10 X 05 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 36,6175 2.197,0500 

77 PORTA AGULHA MATHIEU EM AÇO UNIDADE 15 62,9933 944,9000 
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INOXIDÁVEL 

78 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR COM 
PONTA DE VIDEA (14 CM) 

UNIDADE 20 214,6500 4.293,0000 

79 
CURETA DE LUCAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 100 23,9000 2.390,0000 

80 
CURETA DE GRACEY 3-4 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 56,9033 3.414,2000 

81 
CURETA DE GRACEY 5-6 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 63,4733 3.808,4000 

82 
CURETA DE GRACEY 7-8 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 69,7767 4.186,6000 

83 
CURETA DE GRACEY 11-12 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 69,7767 4.186,6000 

84 
CURETA DE GRACEY 13-14 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 63,4733 3.808,4000 

85 
CURETA MCCALL 1-10 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 56,7100 3.402,6000 

86 
CURETA MCCALL 7-9 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 56,7100 3.402,6000 

87 
CURETA MCCALL 11-12 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 56,7100 3.402,6000 

88 
CURETA MCCALL 13-14 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 56,9033 3.414,2000 

89 
CURETA MCCALL 17-18 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 56,9033 3.414,2000 

90 
HOLLEMBACK 03 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 34,3267 2.059,6000 

91 
HOLLEMBACK 03S EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 34,3267 2.059,6000 

92 
ALICATE BICO DE PATO EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 20 140,1200 2.802,4000 

93 
DESLOCADOR DE WARDS EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 20 41,5800 831,6000 

94 
DISCÓIDE CLEÓIDE EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 10 53,2433 532,4333 

95 ESCULPIDOR DE EVANS (PRÓTESE) UNIDADE 10 30,1767 301,7667 

96 
ESPÁTULA PARA GESSO 

ODONTOLÓGICO (PRÓTESE) 
UNIDADE 10 37,1800 371,8000 

97 GRAU DE BORRACHA GRANDE UNIDADE 10 9,2967 92,9667 

98 LECRON (PRÓTESE) UNIDADE 10 24,6425 246,4250 

99 
PEDRA DE ARKANSAS INDICADA 
PARA AFIAR INSTRUMENTOS 

UNIDADE 14 42,7767 598,8733 

100 PORTA AMÁLGAMA DE METAL UNIDADE 40 50,9433 2.037,7333 

101 
PORTA DETRITO ODONTOLÓGICO 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 30 67,8533 2.035,6000 

102 PORTA MATRIZ UNIDADE 60 43,7667 2.626,0000 

103 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UNIDADE 130 60,2300 7.829,9000 
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EM AÇO INOXIDÁVEL 

104 
SINDESMÓTOMO MOLT 9 EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 60 57,0600 3.423,6000 

105 
SONDA MILIMETRADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UNIDADE 100 38,2667 3.826,6667 

106 
TESOURA CIRÚRGICA FINA E RETA 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 200 38,1167 7.623,3333 

107 
ESCULPIDOR WARD 2. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. TAMANHO: 16 CM 

UNIDADE 50 31,6100 1.580,5000 

108 
PORTA AGULHA CASTROVIEJO COM 
PONTA DE VIDEA 14 CM CABO 
CHAPADO EM AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 6 251,0200 1.506,1200 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº......./2019 
 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CEP: 
CIDADE:  
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ESTADO:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 
BANCO:  .........                AG:................        OPERAÇÃO:..............     CONTA:........... 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: ......... RG........... CPF.............. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
Nº. 

REGISTRO 
ANVISA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

        

 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 
 

 

 
DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  
 
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 
condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 
faltantes.  
 
Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  
 
 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 

 
_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
____________________________________ (número de inscrição), sediada 
_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as 
Penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente 
processo licitatório. 
 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
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_____________________________________________________ 
(Nome e Assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  
________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico 
RP Nº ......./2019, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 
9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do 
artigo 13 do Decreto nº 3.555, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
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salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

 
___________________ (Local), ______ de ______________ de 2019. 

 
 

_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
___________________________ (número de inscrição), sediada 
_______________________________________________ (endereço completo), por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 
PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de 
Pregão Eletrônico RP Nº ..../2019, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o 
PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
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________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 

_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 
 
A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada 
no endereço ________________________________________________ (endereço completo), 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

____________________ , ______ de ______________ de 2019. 
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_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 
 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2019 

 

Processo Administrativo nº: ....../2019 

Pregão Eletrônico RP N° ......./2019 

 

Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ...................................de 2019, o MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ N.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 
50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas torna público que, devidamente autorizada pelo 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Sr. THOMÁS LAFETÁ 
ALVARENGA, portador do CPF nº 056.265.126-83, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 3.388, de 13 de agosto de 2018, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo 
Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 
2001, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 4.485, de 25 de 
novembro de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto nº 
8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e 
legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº   -----/2019,   
cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THOMAS LAFETA ALVARENGA, passando a 
fazer parte integrante desta juntamente com os itens constantes no Anexo I do Termo de 
Referência, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima numerado, 
sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas a AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E INSTRUMENTAL 
ODONTOLÓGICO, vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no Município de Santa 
Luzia/MG, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº: ......./2019, com especificações, 
quantitativos estimados e preços máximos admitidos conforme modelo abaixo 
apresentado: 
 

LICITANTE VENCEDORA: ................................. 

ITENS CONQUISTADOS: ........................ 

CNPJ: ......................... 

END.: ............................... 

TEL.: ………………………… 

RESP. SR(A) ................................  

CPF: ...................    RG:......................      
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 
 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a 
adquirir o(s) produtos referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caibam recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras; 
ou cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação 
no Pregão Eletrônico SRP nº: ...../2019. 
2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº: 
....../2019, que a precedeu e integra o presente Instrumento. 
2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº: ...../2019, pelas empresas signatárias da 
presente Ata, a qual também a integra. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência da prefeitura de Santa Luzia. 
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 
desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar à prefeitura sobre 
a possibilidade de adesão. 
3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta 

Ata, assumidas com a prefeitura. 
3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens licitados e registrados nesta Ata de Registro de Preços para a prefeitura. 
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta 
Ata para a prefeitura, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
3.6. Após a autorização da prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência 
desta Ata. 
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3.6.1. A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 
3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à 
presente Ata de Registro de Preços.. 
3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 
4.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 
a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do 
Contrato, definido no Termos de Referência. 
A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e 
demais condições estipuladas em sua proposta comercial.  
4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria 
de Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do 
cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS 
5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Especificações 
Técnicas – Anexo I. 
5.2.  Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou 
recusa do item, conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 
5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou 
definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 
 
CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 
6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é 
obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento à empresa signatária da presente Ata será efetuado em 
conformidade com as disposições nela contidas, não se admitindo o pagamento 
antecipado sob qualquer pretexto. 

7.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 
7.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 
requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 
pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 
consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 
pagamento. 
7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
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Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

7.5.  Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente 
ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 
PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa 
Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 

Empenho. 
7.6  O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 
indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código 
de barras), ou boleto bancário. 
7.7  Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 
7.8  A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 
nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na 
secretaria de finanças. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 28 
do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas e sanções previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 
8.1.1. Cometer fraude fiscal; 
8.1.2. Apresentar documento falso; 
8.1.3. Fizer declaração falsa; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 
8.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
8.1.7. Não mantiver a proposta; 
8.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.2. Para os fins do disposto no subitem 8.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
8.3. Além do previsto no subitem 8.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a 
XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar à empresa signatária as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 
8.3.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) 
dia; 
8.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 

mailto:nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br
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limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 
8.3.3. Multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 
8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao 
licitante vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 
8.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 
8.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à empresa 
signatária o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo à prefeitura promover as negociações perante os fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a prefeitura convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
9.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a prefeitura poderá: 
9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
9.5.2.1  Não havendo êxito nas negociações, a prefeitura deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
9.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela prefeitura, sem justificativa aceitável; 

9.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
9.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
9.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.6.1, 9.6.2 e 
9.6.4 será formalizado por despacho da autoridade competente da prefeitura, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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9.7.1.  Por razão de interesse público; ou 
9.7.2. A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela 
prefeitura, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 
aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução 
dela decorrentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº ....../2019 e seus 
Anexos e a PROPOSTA da empresa signatária desta ata. 
E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 
nomeadas e subscritas. 
 

 
Santa Luzia, XX de XXXXXX de 2019 

 
 
 

________________________________________ 
THOMAS LAFETA ALVARENGA 

Secretário Mun. de Administração e Gestão de Pessoas. 
 

 
 

________________________________________ 
Nome 

Empresa 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1)  Nome:_________________________ 
CPF:___________________________ 

 
2)  Nome: _________________________ 

 CPF:___________________________ 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATOS: XXX/2019, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG E A EMPRESA xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, com 

sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr. .................................., portador do CPF 

nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, 

de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, 

Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF 

nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 

presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 

Eletrônico Nº ...../2019, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 

Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato 

convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS E INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO, vinculando ao prazo de 12 (doze) meses 

no Município de Santa Luzia/MG, em resultante da Ata de Registro de Preços Nº........ e 

em atendimento à solicitação _________________________, conforme a proposta vencedora 

e as especificações constantes do Anexos I – Termo de Referência, do Edital Pregão 

Eletrônico SRP nº: ...../2019 e demais anexos. 

LICITANTE VENCEDORA: ................................. 

ITENS CONQUISTADOS: ........................ 

CNPJ: ......................... 

END.: ............................... 

TEL.: ………………………… 

RESP. SR(A) ................................  

CPF: ...................    RG:......................      
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 

a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação 

do Contrato, definido no Termo de Referência – Anexo I.  

2.2 Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Almoxarifado, situado à 

Avenida VIII, nº. 50, bairro Carreira Comprida, CEP: 33.045-090, das 8:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 17:00 de segunda a sexta, em dia de expediente normal. 

2.3 Os produtos a serem entregues deverão ser novos. Não será aceito, de forma 

alguma, produto reutilizado ou reaproveitado. 

2.4 A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com as condições e especificações constantes deste termo de referência. 

2.5 Os produtos rejeitados deverão ser substituídos por outros em conformidade com 

as especificações exigidas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

expressa notificação pela Administração, arcando com todos os custos a empresa 

Contratada. 

2.6 Todos os gastos com despesas de frete, embalagem, impostos e encargos 

incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser 

cobrados em separado quando da emissão de nota fiscal. 

2.7 Os produtos deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xx/xx/20xx. 

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas 

hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os grupos vencidos pelo licitante acima definido é de 

R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 

representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte 

integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 

Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis 

pelo prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será 

utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que o substitua, determinado pelo 

Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que 

faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo 

Governo Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que 

repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o 

competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 

disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 

qualquer pretexto.  

Paragrafo Primeiro:  A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-

mail: nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma 

na secretaria de finanças; 

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 

aplicável. 

5.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 

pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 

consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 

pagamento. 

mailto:nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br
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5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente 

ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 

Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 

PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa 

Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 

“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 

Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 

indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com 

código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 

das dotações orçamentárias abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 

8.666/93, com alterações posteriores, sendo decorrente de processo licitatório 

modalidade Pregão Eletrônico nº:....../2019 e todos os documentos apresentados pelo 

Contratado integram este instrumento independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na 

ata de registro de preço; 
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8.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e na ata de registro de preço. 

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações 

do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da 

comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4. Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

quando solicitados; 

9.5. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações;  

9.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
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prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 

rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 

CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 

a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 

na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas 

reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo de 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 
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qualquer outra. 

11.4.  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 

eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o 

exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 

notificação pessoal do contratado. 

11.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 

de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 

com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 

qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 

de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 

8.666/93, por Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 

os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  
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E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

 

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 

 


